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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) de julho de 

2023, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a 

vigésima quinta Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores 

DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausentes os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE por motivo de gozo de férias. 

Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU 

SAMPAIO SARAIVA, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor 

CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia 

Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a 

Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 

aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides 

dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO. 1 - Apelação Cível Nº 0501596-34.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco Gomes da Silva. Apelado: Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado Ceará – SINDSAÚDE. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) 

Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Yasmim Gordiano Barbosa (OAB: 44.857/CE), com a palavra, 

dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental 

em nome da parte apelante. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0200043-30.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Francisco de 

Assis Magalhães Teixeira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Ana Beatriz Santos 
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Oliveira (OAB:14.448/SE), com a palavra, dispensou a leitura do relat ó rio e procedeu a 

realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da parte apelante. Após, a Exma. 

Sra. Desa. Relatora proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0044643-

53.2014.8.06.0117 (D) – Maracanaú.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 

Noma do Brasil S/A. Apte/Apdo: Maria Oliveira Castro. Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. 

Apelado: Palisa Logística e Representação Comércio Ltda. Apelado: Scania do Brasil Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, O (a) 

Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Jurandir Antonio Alberti Junior (OAB: 85.370/PR), com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no tempo 

regimental em nome da parte Noma do Brasil S/A. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, 

no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0032615-73.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro 

do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Antônio Ernane Francelino Rodrigues. Apelado: Construtora Rodovalho Alencar Ltda – CORAL. 

Apelado: Paulo Adriano de Almeida Magalhães. Apelado: Cícero Pequeno Pereira. Curador Esp.: 

Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de 

Instrumento Nº 0637297-81.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: Faustino Chavante Cordeiro Filho. Curadora: Maria de Fátima de Souza Chavante 

Carlos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 6 - 

Apelação Cível Nº 0201013-44.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Carolina Romanholi Melo Verly. Apelado: SS Rimaq 

Comércio Eireli. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0168004-

62.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Irene Paulino dos Santos Silva. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação 

Cível Nº 0050659-27.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelado: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação judicial. Apelante: Nobre 

Construções Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0200963-

37.2022.8.06.0090 (D) – Icó.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria 

Luíza de Lima e Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de 

Instrumento Nº 0637545-81.2021.8.06.0000 (D) – Massapê.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Gramazini Mineração Ltda. Agravado: Valcir Ferreira de 

Sousa Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0624956-

86.2023.8.06.0000 (D) – Pacatuba.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Aroldo Pereira da Silva. Agravante: Lídia da Silva Oliveira. Agravante: Francivan Serafim de 

Oliveira. Agravado: LG Construtora e Incorporadora Ltda. Agravado: M C de Sousa Correira Eireli. 

Agravado: MCrislany de Sousa Correira. Agravado: Adriano José de Oliveira. Agravado: Marcos 

Paulo Gonçalves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Agravo de Instrumento Nº 0623333-

84.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Maria Antonieta 

Parente Marques. Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0070224-45.2019.8.06.0101 (D) - Itapipoca(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: J. R. de S. Apelada: T. G. de S. Apelado: J. B. G. de S. Apelado: J. Y. G. de 

S. Repr. Legal: Antônia Arlinda Gonçalves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível 

Nº 0052914-82.2020.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Daniele Paulino 

Duarte. Repr. Legal: Antônia Paulino dos Santos. Apelante: Yasmim Paulino Duarte. Repr. Legal: 

Antônia Paulino dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 

0204927-14.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. E. da S. 

Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Habeas Corpus Cível Nº 0626077-

52.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Impetrante: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Paciente: E. P. da S. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Conflito de competência 

cível 0002637-76.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 5a Vara de 

Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 11a Vara de Família da Comarca 

de Fortaleza. Terceira: C. M. S. T. Terceira: M. E. S. F. Repr. Legal: C. M. S. T. Terceira: M. H. S. F. 

Repr. Legal: C. M. S. T. Terceiro: D. L. S. F. Repr. Legal: C. M. S. T. Terceiro: S. M. F. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não acolher o Conflito de Competência a 

fim de declarar competente o Juízo Suscitante para, processar e julgar o feito, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Conflito de competência 

cível 0002846-45.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Suscitante: Juiz de Direito da 2a 

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Suscitado: Juiz de Direito da 3a 

Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Interessado: Cláudio Andrelino Alves. Interessada: 

Cristiane Barbosa Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

acolher o Conflito de Competência a fim de declarar competente o Juízo Suscitado para, 

processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 19 - Agravo Interno Cível Nº 0050711-58.2020.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. 

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco de 

Assis Pereira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0229258-

31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Jangada Veículos e Peças Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0051316-
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33.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Geraldo Francisco de Freitas. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0888519-

82.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. B. S. A. Repr. Legal: Pryscyla Sindeaux 

Espíndola Rodrigues. Apelado: José Alderir Alves da Costa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 

0051780-44.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Raimundo Lopes da Silva. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0010923-

71.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: J B Folheados ME. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0172290-

83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 

Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apte/Apdo: Cristiane Oliveira Montenegro. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para no mérito, negar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar provimento ao 

recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0395524-57.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria Herivanda Mateus de Oliveira. Apelada: Maria Nilza Lopes Teixeira. Apelado: Miguel 
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Arcanjo Pitombeira. Apelada: Wanessa Gomes Pitombeira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 

0140364-84.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Liliane Araújo Chaves. Apelado: Massa 

Falida da Encol Engenharia S.A. Engenharia, Comércio e Indústria. Síndico: Miguel Ângelo 

Sampaio Cançado. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0279514-

41.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Apelado: Rita Ricardo Rodrigues. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 

0173689-84.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Heleno Teixeira de Oliveira. Apelante: 

Dayanne Terra Tenório Nonato. Apelado: Massa Falida de Terra Companhia de Crédito 

Imobiliário. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento e 

após anunciado o feito epigrafado nesta Sessão Ordinária de Julgamento, manifestou-se a Exma. 

Sra. Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães devolvendo os autos em mesa para 

apresentar voto-vista divergente no sentido de se conhecer do recurso para dar-lhe provimento, 

com o fim de se anular a sentença hostilizada e determinar o retorno dos autos à origem. Empós, 

o í. Des. Rel. Durval Aires Filho retificou seu posicionamento para acompanhar integralmente o 

voto proclamado pela Nobre Magistrada Vistora. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. José Evandro 

Nogueira Lima Filho acompanhou in totum os demais Insignes Pares. Feito julgado por 

unanimidade. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, no sentido de se anular a sentença hostilizada e determinar o 

retorno dos autos à origem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0147558-72.2016.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. 

Embargada: Emilly Vitoria Matos Pereira. Embargada: Jéssica da Silva Souza. Embargado: José 
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Guedes Gadelha Neto. Embargada: Leyle Layane Silva de Assis. Embargado: Marcelo Lima 

Silva. Embargado: Roberto Bezerra Leitão. Embargada: Simone Belo de Souza. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050074-68.2020.8.06.0049/50000 (D) – 

Beberibe. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Ruyter Robinson 

de Sousa Pedra. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0000328-54.2018.8.06.0066/50000 (D) – Cedro. Embargante: Maria Aparecida da Silva Martins. 

Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0013883-31.2013.8.06.0029/50001 (D) – Acopiara. Embargante: Banco 

Bradesco S/A. Embargado: Duplo T Construções e Participações Ltda ME. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0637870-22.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria José Cruz de Aguiar. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo Interno Cível Nº 0637870-22.2022.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: Maria José Cruz de Aguiar. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
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Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 

0622996-32.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rita de Cássia Barreto Lima. Agravado: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 

0630870-68.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ana Paula Fialho de Matos. Agravado: 

Shopping Center Iguatemi S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de 

Instrumento Nº 0635307-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jorge Wilson Porto 

Freire. Agravante: Marisa de Fátima Paula. Agravante: Porto Freire Engenharia e Incorporação 

Ltda. - Em Recuperação Judicial. Agravado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de 

Instrumento Nº 0637403-43.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 

Médica Ltda. Agravada: Francisca Lúcia Teixeira Sales. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo de Instrumento Nº 

0638447-97.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Leane Gomes de Souza. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622520-57.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Rany de Souza Moitas. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento 

Nº 0621301-09.2023.8.06.0000 (D) – Beberibe. Agravante: A. J. F. Agravado: V. F. Repr. Legal: J. 

B. G. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0621423-22.2023.8.06.0000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Agravante: José Antônio de Oliveira Filho. Agravante: Isaac Valério Moura. 

Agravado: Paulo Matias Koch. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de 

Instrumento Nº 0640626-04.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francilio Soares de 

Sousa Júnior. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 

0640655-54.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Antônio Gustavo Fernandes Bezerra 

Júnior. Agravado: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 
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Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 

0640705-80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Augusto Rolim da Silva. 

Agravante: Ana Cristine de Matos Rolim. Agravado: Shopping Center Iguatemi S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0620225-47.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Antônio Nailson Cosmo Nascimento. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 0624844-20.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Hamilton da Silva Cavalcante. Agravado: Condomínio Edifício Saint Phillipi. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 0625904-28.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: R. B. de B. A. Repr. Legal: W. de B. A. Agravado: Bradesco Saúde S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Agravo Interno Cível Nº 0000152-63.2015.8.06.0201/50000 (D) 

– Amontada. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Francisco Mardônio Jeronico Coelho. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 51 - Agravo Interno Cível Nº 0050667-87.2021.8.06.0041/50000 (D) 

– Aurora. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Maria Aparecida de Souza Gonçalves. 
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Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo Interno Cível Nº 0200143-56.2022.8.06.0045/50000 (D) 

– Barro. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravada: Márcia 

Rebouças Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo Interno Cível Nº 0622915-

49.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Lucmath Comercial Ltda ME. Agravado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível 

Nº 0011425-72.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Nacional Gas Butano Distribuidora 

Ltda. Apelado: Francisco Ozeias Freitas Barroso. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível 

Nº 0016146-30.2017.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Oi Móvel S/A. Apelado: 

Ricarte de Normandia de Lima Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível 

Nº 0903025-63.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Consórcio CPM Novo Fortaleza. 

Apelante: Consbem Construções e Comércio Ltda. Apelante: MPE - Montagens e projetos 

Especiais S/A. Apelante: Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Magna 

Locações Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0260910-

66.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Daniela de 

Carvalho Almeida Menezes. Procuradora: Maria de Fátima Matos de Carvalho. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0137748-68.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Olavo 

Oliveira dos Santos. Apelado: Krmai Indústria e Comércio de Rodas Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0177827-26.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Erineudo de Sousa Brauna. Apelado: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0114200-

14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Walkyria Maria Napoleão Ribeiro. Apte/Apdo: 

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar provimento ao recurso da 

promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

61 - Apelação Cível Nº 0012276-15.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Cícero 

Joel dos Santos. Apelado: DSA - Distribuidora Sorriso de Alimentos Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0047579-61.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: 

Antônio Feitosa de Lira – ME. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 63 - 

Apelação Cível Nº 0005061-43.2016.8.06.0063 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Apelado: Luiz Alves de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível 

Nº 0050905-27.2021.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Carlos José Costa do Nascimento 

Restaurantes ME. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível 

Nº 0052158-95.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Ana Cleide Alves de Souza. Apelado: 

Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0193499-

11.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pentagonal Consultoria e Investimentos Eireli. 

Apelado: Flexpiso Pavimentos do Ceará Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível 
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Nº 0243519-30.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima Queiroz dos Santos. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível 

Nº 0283395-26.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rafael Machado de Oliveira. Apelado: 

Lauro Pereira. Apelado: Jocélio Lima de Almeida. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível 

Nº 0007247-81.2015.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Unimed Ceará. Apelada: Maria do 

Socorro Rebouças da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível 

Nº 0006998-33.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: José Soares de Menezes. 

Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação 

Cível Nº 0014819-91.2012.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: 

Janeth Mary de Sousa – ME. Apelado: Janeth Mary Sousa. Apelado: José Joab Maia. Apelado: 

Janne Eyre de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível 

Nº 0285993-16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. G. F. L. C. Apelada: M. do S. M. C. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0265563-77.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelado: Antônio José Nogueira Gaudêncio. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0050407-15.2021.8.06.0104 (D) – Itarema. Apelante: F. C. B. H. 

Apelado: MARIA ELISABETE CARNEIRO FERREIRA. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação 

Cível Nº 0201189-52.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Ana Célia Araújo Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível 

Nº 0021084-36.2017.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelada: Sáloa Maia Peres. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível 

Nº 0008433-97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antônio Ademar Marques. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
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nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação 

Cível Nº 0200747-65.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Francisca Auriluce de Melo Nascimento. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0200681-91.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: José Francisco dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação 

Cível Nº 0050037-57.2020.8.06.0173 (D) - Tianguá(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. E. L. 

de S. Apelada: I. do C. S. Repr. Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0202754-98.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco do 

Brail S/A. Apelado: Novais Miranda Terraplanagem e Serviços ME. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0263417-

63.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Fernando Ferreira Rodrigues. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 83 - 

Apelação Cível Nº 0200367-21.2023.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: José Ivan 

Paulo da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível 

Nº 0202368-75.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelado: José Geilson de Sousa Holanda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

da parte autora, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0050471-51.2021.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: 

Maria das Dores Magalhães Protásio. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0448280-92.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Delta Alimentos Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0003709-02.2015.8.06.0155/50001 (D) – Quixeré. 

Embargante: Okyta Mineração Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – COELCE. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Agravo de Instrumento Nº 0630955-88.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Ruth Cabral Viana. Agravado: Construtora Marquise S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 89 - Agravo de Instrumento Nº 0621394-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Raimundo Ivan Aragão Araújo. Agravada: H. M. G. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 

- Agravo de Instrumento Nº 0627068-62.2022.8.06.0000 (D) – Russas. Agravante: Enio 

Esmeraldo Santos. Agravado: Rota Transportes e Serviços Ltda. Agravado: Cortez Engenharia 

Ltda. Agravado: Massa Falida de Podium Comercial de Caminhões e Máquinas Pesadas Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de Instrumento Nº 0636269-78.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Heliodoro José Porto Ferreira da Silva. Agravado: ADEJ - Associação 

Desportiva de Educação Juvenil Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 

0050790-95.2021.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Alex Sousa da Silva. Apelado: Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 

0206607-21.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Finasa S/A. Apelado: Danilo Santos 

Magalhães. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0000898-03.2018.8.06.0143 (D) - Pedra 

Branca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Pinto de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 

- Apelação Cível Nº 0218214-10.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 

0154402-67.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Magis Incorporações e Construções 

Ltda. Apte/Apdo: Rogaciano Leite Incorporações Spe Ltda. Apte/Apdo: Paulo Victor Moreira de 

Pinho Melo. Apte/Apdo: Ludmilla Teles Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 

- Apelação Cível Nº 0165658-07.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SPE Lote 02 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Apelado: Vera 

Maria Barros Maia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0047865-

31.2018.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Elionardo 

Leite Amorim ME. Apelada: Fabíula Maria do Nascimento Amorim. Apelado: Elionardo Leite 

Amorim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0198924-48.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Sônia Maria Teixeira 

Barroso. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0434629-41.2010.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Antônio Pinto Batista do 

Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0021011-

63.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geralcina Félix de Jesus Costa. Apelado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0014625-11.2017.8.06.0128 (D) - Morada 

Nova. Apelante: Raimundo Eduardo Rabelo. Apelado: Esperanza Transmissora de Energia S. A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em acolher a preliminar de 

cerceamento de defesa e, assim, cassar a decisão hostilizada, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0051170-

26.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria Bezerra Lopes. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em anular 

a sentença, de ofício. Retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 

0050819-69.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Paulo Rodrigues Venâncio. Apelado: 

Companhia de Seguros Previdência do Sul – Previsul. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

105 - Apelação Cível Nº 0272691-17.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco 

Francilaudio Augusto Maropo. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

106 - Apelação Cível Nº 0000343-44.2016.8.06.0211 (D) - Campos Sales. Apelante: Iran 

Pereira da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

107 - Apelação Cível Nº 0216810-21.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itaú Seguros 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0005691-14.2019.8.06.0122 (D) – Mauriti. 

Apelante: C. I. O. S. Apelado: J. R. dos S. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 

0201407-67.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Administradora de Consórcio 

Nacional Honda Ltda. Apelado: Maria Jacira Dantas de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 

- Apelação Cível Nº 0053716-75.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelada: Emídia de Oliveira Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 

0200382-58.2022.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Francisco Adelino dos Santos Sousa. 

Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação 

Cível Nº 0119822-74.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Azul Companhia de Seguros 

Gerais. Apelado: Marcella Gondim Cruz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 

0245940-90.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. G. M. Apelado: M. P. E. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0051505-44.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelada: Maria Júlia de Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 

0000191-29.2018.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A. Apelado: JOSÉ DIOGENES JÚNIOR. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 

- Apelação Cível Nº 0000484-37.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Lúcia Maria Mendes 

da Silva. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0243214-80.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelado: Clarissa Lara de Almeida Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0282676-10.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: Camila Rodrigues do Nascimento. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". DIVERSOS: 1.1. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo de Instrumento Nº 

0631315-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza e Apelação Cível Nº 0088342-35.2006.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza (DETERMINADA A RETIRADA DE PAUTA DO ALUDIDO FEITO POR ORDEM DO 

EMINENTE RELATOR DES. DURVAL AIRES FILHO EM SESSÃO DE JULGAMENTO APÓS 

APRESENTAÇÃO DE QUESTÃO DE ORDEM PELA EXMA. SRA DESA. VISTORA MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES). 1.2. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO 

ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO - Os Ilmos. Srs. Drs. 

Patronos nos referidos processos: André de Araújo Chavante (OAB: 35.625/GO) – AUSENTE - 

Agravo de Instrumento 0637297-81.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Carlos Eduardo Romanholi 

Brasil (OAB: 19.528/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 0201013-44.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Ana Beatriz Santos Oliveira (OAB:14.448/SE) – DISPENSA - Apelação Cível 0168004-

62.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Francisco Laécio de Aguiar Filho (OAB: 23633/CE) – 

AUSENTE - Apelação Cível 0050659-27.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca; Fernando Augusto 

Barbosa de Melo Falcão (OAB: 46.416/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0032615-
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73.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte; Ana Beatriz Santos Oliveira (OAB:14.448/SE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0200963-37.2022.8.06.0090 (D) – Icó; Hercules Cipriani Pessini 

(OAB: 13.798/ES) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0637545-81.2021.8.06.0000 (D) – 

Massapê; Thalyta Mendes Amaral (OAB: 33.563/CE) – DISPENSA- Agravo de Instrumento 

0624956-86.2023.8.06.0000 (D) – Pacatuba e Ana Mabel Barbosa Moreira (OAB: 13.727/CE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0044643-53.2014.8.06.0117 (D) – Maracanaú.  1.3. QUESTÃO DE 

ORDEM APRESENTADA EM SESSÃO DE JULGAMENTO: 0088342-35.2006.8.06.0001 

Apelação Cível - Após anunciado o processo epigrafado em Sessão Ordinária de Julgamento 

nesta data, manifestou-se a Nobre Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães 

devolvendo os autos em mesa, ocasião em que apresentou Questão de Ordem no sentido de 

que fosse examinada a suposta ilegitimidade passiva da parte Apelante, propondo-se ainda à 

Nobre Relatoria à retirada de pauta dos aludidos autos. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Rel. 

Durval Aires Filho acompanhou integralmente a Questão de Ordem suscitada e determinou a 

retirada de pauta do presente feito com consequente conclusão. Empós, manifestou-se o Insigne 

Des. José Evandro Nogueira Lima Filho ratificando o posicionamento firmado pelos demais Ilmos. 

Pares. Adotadas as necessárias providências para à retirada de pauta do feito epigrafado, bem 

como, sua devida conclusão ao Gabinete do Exmo. Sr. Des. Relator Durval Aires Filho. 1.4. 

OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1. O Nobre Des. Durval Aires Filho se manifestou em sessão 

registrando votos de louvor pela presteza e cordialidade dos trabalhos desenvolvidos na 

segurança desta Sessão de Julgamento pelo Ilmo. Sr. Subtenente Flaildo. As intenções foram 

acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e Representantes do Parquet e 

Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. TÉRMINO DOS 

TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, 

eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 18 (dezoito) de 

julho de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador 

da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará. 
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